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Resumo3 

Partindo de uma análise crítica da globalização, procura-se relacionar sua dimensão 
econômica com a proposta jurídico-normativa do capitalismo humanista como meio 
de compatibilizar desenvolvimento com dignidade da pessoa humana. Adota-se uma 
abordagem teórica voltada para a aplicabilidade do direito enquanto força transforma-
dora, pelo viés do direito quântico. Adota-se uma metodologia analítica teórico-
normativa e interdisciplinar, culminando na avaliação ética e jurídica do fenômeno 
das dark factories. 
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Abstract 

Commencing with a critical analysis of the globalization, the paper seeks to relate its 
economic dimension to the juridical-normative proposal of the humanist capitalism as 
means to reconciling development with human dignity. A theoretical approach is 
adopted, focusing on the applicability of law as a transformative force, through the 
lens of quantum law. A theoretical, normative, and interdisciplinary analytical 
methodology is adopted, culminating in an ethical and legal assessment of the dark 
factory phenomenon. 
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Hodiernamente, a globalização tem gerado mudanças significativas na estru-
tura das dinâmicas econômicas, políticas e sociais atuais. Por diminuir a perceptivi-
dade das fronteiras e intensificar os fluxos transnacionais de comunicação e de re-
cursos econômicos, acaba por amplificar as dimensões dos impactos resultantes dos 
avanços técnico-científico atingindo o corpo social e, por vezes, resultando em efei-
tos indesejados sob a perspectiva dos direitos humanos. Como exemplo, as estrutu-
ras produtivas totalmente automatizadas, sem a presença de operários humanos em 
sua rotina de funcionamento, chamam a atenção. 

Este trabalho inicia a partir da busca por uma definição teórica de globaliza-
ção, analisando-a sob o prisma sociológico e doutrinário com o intuito de compreen-
der o status questinae da sociedade global, cujas forças econômicas desempenham 
um papel importante na sua formação. Partindo da compreensão por meio da análise 
crítica da globalização, a qual figura além da intensificação de fluxos econômicos e 
culturais como um fenômeno estruturante, é possível perceber efeitos nos contornos 
da soberania estatal, da racionalidade jurídica e mesmo da própria noção de progres-
so. E uma vez observados os axiomas da modernidade ocidental, torna-se patente 
que a globalização passa a refletir em uma sociedade com fronteiras cada vez mais 
tênues, marcada por intensa interdependência assimétrica. 

Após examinar o conceito globalização sob uma perspectiva analítica crítica, 
este estudo passa a explorar o capitalismo humanista enquanto uma proposta norma-
tiva capaz de reconciliar o desejado desenvolvimento econômico com a necessária 
efetividade dos direitos humanos. Para isso, importa atentar aos fundamentos jurídi-
cos nacionais sem olvidar os tratados internacionais de direitos humanos, em uma 
ordem jurídica monista. Essa discussão relaciona-se com a seção seguinte, a qual 
discute o direito como força transformadora de caráter deôntico e incidente na soci-
edade, coordenando o Direito Positivo, os Direitos Humanos e o Direito Realidade 
em sincronicidade, constituindo uma singularidade jurídica quântica. 

Adicionalmente, investiga-se o fenômeno existente das dark factories, uma 
fábrica automatizada em quase sua totalidade, partindo de publicações em sites vol-
tados ao setor de indústria e tecnologia, em revistas especializadas em tecnologia de 
tecnologia da informação e do setor industrial, bem como de uma matéria em um 
jornal de grande circulação, possibilitando assim aplicar a abordagem teórica até o 
momento desenvolvida em um desafio concreto. Alguns dos trechos foram mencio-
nados textualmente, outros apenas serviram para corroborar a consulta. A aborda-
gem interdisciplinar almeja combinar noções inovadoras, como o direito força e o 
direito quântico, enquanto elementos que podem expandir o entendimento da função 
do direito na transformação social, voltado à preservação da dignidade humana. 

Nessa ordem de ideias, a metodologia adotada insere-se em uma abordagem 
teórico-normativa, com um enfoque notadamente epistemológico analítico, em uma 
tratativa interdisciplinar do jus-normativismo humanista. O intuito está em compre-
ender o fenômeno da globalização para, ao verificar o capitalismo humanista em sua 
característica quântica capaz de relacionar os dispositivos constitucionais a tratados 
internacionais de direitos humanos em um caso concreto, promover um direito com-
patível com a realidade, sem desviar para uma utopia, mas resguardando os direitos 
humanos. Ao verificar a realidade das dark factories, exemplificada pelos recortes 
trazidos, e contrapô-la ao ordenamento jurídico existente, procura-se propor uma 



solução capaz de conciliar desenvolvimento econômico com dignidade humana, sem 
ignorar o fato de que o mencionado modelo de produção automatizado já é empre-
gado, e em uma escala crescente. 

2 GLOBALIZAÇÃO 

Ainda que tema recorrente em debates e estudos, a conjuntura atual de globa-
lização parece tão natural às pessoas que, em primeiro momento, todos têm do termo 
alguma concepção, ainda que poucos ousem traduzir esse pensamento em forma de 
definição. Eis um mal de eventos contemporâneos, a proximidade com o objeto. E, 
ainda que possa soar algo reducionista, pode-se defini-la como o “Aumento da inter-
dependência entre diferentes povos, regiões e países do mundo à medida que as 
relações sociais e econômicas passam a abranger o mundo inteiro” (GIDDENS, 
2005, p. 568). 

Tal definição retrata os aspectos mais importantes do mundo contemporâneo, 
e isso porque não apenas as pessoas – físicas e jurídicas – passam a se relacionar 
com grande proximidade, com distâncias geográficas mitigadas em decorrência dos 
desenvolvimentos tecnológicos, também as interações econômicas e sociais foram 
impactadas e aquilo que já foi apenas uma troca de excedentes passou a gerar impac-
tos profundos nas interações humanas e também no sistema produtivo. Se outrora 
povos mantinham relações diplomáticas que pouco interfeririam em suas produções 
internas de riqueza, hodiernamente os diversos aspectos sociais e econômicos encon-
tram-se imbricados, de modo a que povos podem formar nações soberanas, contudo, 
nunca completamente independentes.  

Nesse modelo de globalização, a modernidade ocidental (SANTOS, 1994. p. 
277), construiu-se sobre quatro axiomas fundamentais que moldaram suas institui-
ções, práticas e formas de pensamento. O primeiro refere-se à hegemonia da racio-
nalidade científica, voltado a promover a transformação de problemas éticos e polí-
ticos em questões técnicas – jurídicas inclusive. Isso resulta na despolitização de 
importantes decisões coletivas. 

O segundo axioma encontra-se na legitimidade da propriedade privada, algo 
que, em extremo na ideologia liberal clássica, conduz a um fomento de um individu-
alismo possessivo, articulado uma cultura consumista. Isso tende a deslocar o foco 
das relações humanas para a apropriação de objetos e a uma substituição a ética da 
convivência por uma ética de acumulação, promovendo uma alienação social que 
enfraquece os vínculos comunitários e legitima desigualdades estruturais. 

O terceiro axioma sustenta a soberania dos Estados e a obrigação política ver-
tical dos cidadãos. Isso limita a emergência de formas alternativas de organização 
social e dificulta a construção de uma cidadania transnacional, mais horizontal e 
participativa. Já o quarto e último axioma está na crença no progresso entendido 
como um desenvolvimento infinito alimentado pelo crescimento económico, pela 
ampliação das relações e pelo desenvolvimento tecnológico. 

Pode-se então afirmar a existência de uma nova sociedade mundial, ainda que 
permeada por nacionalismos e regionalismos (cuja intensidade é variável no espaço-
tempo), pautada nesses axiomas. Eis como se apresenta a globalização, reorganizan-
do as diferenças de maneira a que o global passa a ser um determinante significativo 
nos moldes dos âmbitos regionais: 



Marcia Villar Franco / Alessandra Aloise de Seabra 

As sociedades contemporâneas, a despeito das suas diversidades e tensões internas e 
externas, estão articuladas numa sociedade global. Uma sociedade global no sentido 
de que compreende relações, processos e estruturas sociais, econômicas, políticas e 
culturais, ainda que operando de modo desigual e contraditório. Neste contexto, as 
formas regionais e nacionais evidentemente continuam a subsistir e atuar. Os nacio-
nalismos e regionalismos sociais, econômicos, políticos, culturais, étnicos, lingüísti-
cos, religiosos e outros podem até ressurgir, recrudescer. Mas o que começa a pre-
dominar, a apresentar-se como uma determinação básica, constitutiva, é a sociedade 
global, a totalidade na qual pouco a pouco tudo o mais começa a parecer parte, seg-
mento, elo, momento. São singularidades ou particularidades cuja fisionomia possui 
ao menos um traço fundamental conferido pelo todo, pelos movimentos da sociedade 
civil global. (IANNI, 2013. p. 39) 

E eis que a interdependência entre os diversos povos e Estados, no que tange 
ao sistema econômico mundial, ainda carece do espírito de harmonia, seguindo uma 
doutrina neoliberal em contraposição à de um bem-estar social, favorecendo uma 
lógica de competição em detrimento de necessidades de natureza coletiva. No ambi-
ente internacional anárquico, em que pesem os esforços da Organização Internacio-
nal do Trabalho, padrões de desigualdade econômica repetem-se em uma reedição 
de antigas estruturas, sem que consiga uma maior concretização de um desenvolvi-
mento global sustentável. Neste sentido: 

O traço mais característico do capitalismo na sua fase evolutiva atual reside em que 
ele prescinde de um Estado, nacional ou plurinacional, com a pretensão de estabele-
cer critérios de interesse geral disciplinadores do conjunto da atividade econômica. A 
doutrina que presidiu à nova ordenação é essencialmente uma reconstituição da ideo-
logia liberal inglesa que servira de justificação e ponta-de-lança à implantação do 
antigo sistema de divisão internacional do trabalho. (FURTADO, 2008, p. 174) 

Os Estados-nação permanecem como figuras centrais. Contudo, os desafios e 
problemas enfrentados ultrapassam as esferas domésticas de soberania, e seus im-
pactos transcendem gerações, demandando que estes Estados avaliem, enquanto 
sujeitos de direito internacional público, como devem se posicionar para promove-
rem o desenvolvimento humano universal e a dignidade da pessoa humana, ainda 
que os recursos se mostrem escassos: 

(...) os problemas mais sérios com que se confronta o sistema mundial são globais e 
como tal exigem soluções globais, marcadas não só pela solidariedade dos ricos para 
com os pobres do sistema mundial, como pela solidariedade das gerações presentes 
para com as gerações futuras. No entanto, os recursos econômicos, sociais, políticos 
e culturais que tais medidas pressupõem não parecem disponíveis no sistema mundial 
e, em verdade, parecem hoje menos disponíveis que antes. (SANTOS, 1994. p. 258) 

E esse cenário conduz ao questionamento se haveria soluções globais possí-
veis para os novos problemas advindos da globalização, ou se restaria tão somente aos 
Estados a adoção de medidas regionais, conforme seu ordenamento jurídico. Ora, a 
busca por soluções globais não pode deslegitimar os Estados a adotarem, em sua juris-
dição, medidas que se mostrarem adequadas e consoantes os direitos humanos. 

3 CAPITALISMO HUMANISTA: A DIMENSÃO ECONÔMICA DOS 
DIREITOS HUMANOS 



Uma vez compreendido o fenômeno da globalização, o passo seguinte é 
compreender como o Estado Brasileiro pode inserir-se nesse fenômeno, sob o pris-
ma deontológico jurídico, dados os comandos constitucionais e de direitos humanos. 
Isso porque é a partir de sua carta política que um Estado se apresenta, trazendo 
também seus mais primordiais elementos de autocontenção. É neste diapasão que se 
traz o art. 1º da Constituição Federal de 1988 (CF/1988), a qual já estabelece in 
verbis que a República Federativa do Brasil se constitui em Estado Democrático de 
Direito, tendo a dignidade da pessoa humana os valores sociais do trabalho e da livre 
iniciativa entre seus fundamentos explícitos. Nestes termos: 

No Título I da Constituição (Dos Princípios Fundamentais), proclama-se a dignidade 
da pessoa humana como fundamento da República e essa dignidade deve ser compre-
endida no contexto também das outras normas do mesmo Título, em que se fala no 
valor social do trabalho, em sociedade justa e solidária, em erradicação da pobreza e 
marginalização e em redução de desigualdades sociais. (MENDES; GONET 
BRANCO, 2023. p. 206) 

A consequência disto torna-se concreta, de maneira que qualquer ato, fato, si-
tuação, para poder serem considerados lícitos em jurisdição brasileira necessita estar 
de acordo com esses fundamentos. Como bem explicita Barroso, aposentado minis-
tro do Supremo Tribunal Federal: 

O Estado democrático de direito ou democracia constitucional, no Brasil como em 
outras partes do mundo, combina elementos da matriz liberal e da matriz democráti-
ca do pensamento político. Do liberalismo vêm categorias como Estado de direito, 
separação de Poderes, direitos individuais, livre-iniciativa, pluralismo político. Da 
democracia vêm a soberania popular, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, o 
reconhecimento do valor social do trabalho. (BARROSO, 2022. p. 567) 

Assim, o legislador originário já explicita a primazia dos direitos humanos no 
ordenamento jurídico brasileiro ab initio, sustentando e nutrindo toda a estrutura 
positivada e todo ordenamento que se manifesta, inclusive por meio das políticas 
públicas e pelas relações sociais, econômicas e jurisdicionais. Nesse sentido, “os 
Direitos Humanos estão inoculados no intratexto do texto do Direito Positivo – que, 
enquanto visível, torna aqueles invisíveis, contudo potentes conforme o Direito 
Realidade” (SAYEG; BALERA, 2019. p. 297). 

E importa salientar que o mencionado artigo constitucional não apenas coloca 
a dignidade da pessoa humana no mesmo patamar de fundamento do Estado em que 
se enquadram elencados os elementos de soberania (no inciso I), de cidadania (inci-
so II) e de pluralismo político (inciso IV), mas junto insere ombreados os valores 
sociais do trabalho e da livre iniciativa (inciso III). Isso já anuncia um delicado e 
necessário equilíbrio entre o sistema econômico de produção e o modo como este 
deve respeitar as diversas dimensões dos direitos humanos, em consonância com o 
art. 17 da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, com o art. 21 do 
Pacto de San José da Costa Rica de 1969, simultaneamente respeitando a imperati-
vidade de haja liberdade econômica (e, portanto, do capitalismo como sistema) e 
necessidade de que o capitalismo seja inclusivo e regido por princípios humanistas. 

O art. 17 da Declaração Universal dos Direitos Humanos consagra na primei-
ra dimensão de direitos humanos, a liberdade exercida sobre os bens da vida, o direi-
to de propriedade privada, que não poderá ser injusta ou ilegalmente turbado. Já o 
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art. 21 do Pacto de San José da Costa Rica também reconhece, na categoria de direi-
tos humanos, e protege a propriedade privada, ao passo que a atrela ao interesse 
social. Tais comandos de direitos humanos encontram eco também no ordenamento 
constitucional brasileiro como direitos e garantias fundamentais (ou direitos huma-
nos individuais positivados), especificamente no seu art. 5º, incisos XXII e XXIII, que 
assegura sincronicamente a propriedade privada junto com sua intrínseca função 
social, configurando cláusula pétrea nos termos do art. 60, § 4º, desta carta política. 

Mas, para que esse direito possa ser exercido socialmente, por meio da ativi-
dade econômica, importa que sigam os ditames do artigo 170 da Constituição Fede-
ral, que ordena como os bens, de natureza privada, podem ser empregados nas ativi-
dades geradoras de riqueza, sempre em consonância com os fundamentos do Estado 
Brasileiro, além de corroborarem com os objetivos nacionais constitucionais, por-
quanto estes são as finalidades buscadas por toda a ordem que assegura e permeia as 
relações sócio, políticas e econômicas no Brasil. 

Esses objetivos, positivados no art. 3º da Constituição, são construir uma so-
ciedade livre, justa e solidária; garantir o desenvolvimento nacional; erradicar a 
pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; além de 
promover o bem de todos, sem que haja quaisquer formas de discriminação. O art. 
170 operacionaliza os objetivos do art. 3º no campo econômico, de modo que, para o 
ordenamento jurídico conferir legitimidade a uma ordem econômica, esta deve estar 
fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, bem como com-
prometida com a promoção da existência digna e da justiça social: 

A ordem econômica, constitucionalizada a partir dos princípios diretivos do art. 170 
da CF/1988, mas também e essencialmente com base nos demais fundamentos e obje-
tivos constitucionais que a informam (por exemplo, os objetivos fundamentais da Re-
pública elencados no art. 3.º da CF/1988), expressa uma opção pelo que se poderia 
designar de um capitalismo ambiental ou socioambiental (ou economia socioambien-
tal de mercado) capaz de compatibilizar a livre-iniciativa, a autonomia e a proprie-
dade privada com a proteção ambiental e a justiça social (e também justiça ambien-
tal), tendo como norte normativo “nada menos” do que a proteção e promoção de 
uma vida humana digna e saudável (e, portanto, com qualidade, equilíbrio e seguran-
ça ambiental) para todos os membros da comunidade estatal. (SARLET; MARINO-
NI; MITIDIERO, 2022. p. 449-450) 

Portanto, arte de administrar recursos escassos de maneira a produzir bens 
voltados à maximização da satisfação, por meio de um consumo racional, deve for-
necer uma alternativa ao capitalismo liberal. Ainda que considerando os fatos de os 
recursos serem escassos, de que é necessária a concentração de riquezas para produ-
zir mais riquezas, de que as necessidades humanas precisam ser maximizadas em 
sua satisfação (ainda que tenham a tendencia de se multiplicarem indefinidamente) – 
não obstante essa conjuntura, importa resgatar o instinto patrimonial como desdo-
bramento do instinto primitivo de sobrevivência para um patamar constitutivo de 
liberdade, capaz para também promover a dignidade humana:  

(...) a busca da justiça social, portanto, o compromisso com a realização dos direitos 
sociais, guarda sintonia com os objetivos fundamentais da República elencados no 
art. 3.º da CF, que estabelece como norte, dentre outros, a construção de uma socie-
dade livre, justa e solidária, assim como a erradicação da pobreza e da marginaliza-



ção, além da redução das desigualdades sociais. O mesmo ideário consta do art. 170, 
que explicita a valorização do trabalho humano e a livre-iniciativa como fundamen-
tos da ordem econômica, vinculando esta última à garantia de uma existência digna 
para todos, conformada aos ditames da justiça social, de tal sorte que se pode afir-
mar que a dignidade da pessoa humana é também o fundamento e o fim da ordem 
econômica na Constituição. (SARLET; MARINONI; MITIDIERO, 2022, p. 962-963) 

A atividade econômica passa a ser justificada, juridicamente, pela coordena-
ção da eficiência e lucratividade em conjunto com sua capacidade de realizar os fins 
constitucionais maiores, funcionando como instrumento de concretização dos direi-
tos humanos e da cidadania plena. 

Afinal, “A experiência jurídica há de ser apreendida como uma experiência 
integral, em que não só os fatos objetivos, mas, também, as categorias subjetivas, 
que os qualificam, são igualmente partes da experiência, e igualmente se acham 
incluídos na história do ser humano” (TELLES JÚNIOR. p. 330). 

O pensamento jurídico do capitalismo humanista assim exposto, contempla 
uma ordem tridimensional de direito econômico, respeitando os direitos humanos de 
liberdade negativa enquanto Lei Natural Privada, assegurando direitos sociais por 
meio de liberdades positivas enquanto Lei Natural Estruturante ao atribuir ao Estado 
o papel de manter as estruturas necessárias ao exercício das liberdades negativas, 
além de reconhecer direitos os humanos de 3ª dimensão e a dignidade planetária, 
segundo uma Lei Universal. Destarte, mostra-se capaz de reger a ordem econômica 
em sua integralidade. 

4 DIREITO FORÇA: O DESENVOLVIMENTO A PARTIR DO DIREITO 
QUÂNTICO 

Ocorre que o campo jurídico, considerado em sua natureza de dever-ser, tra-
duz-se em força incidente sobre um objeto, determinando-o segundo modais deônti-
cos. O saudoso professor Dr. Paulo de Barros Carvalho chega a afirmar categorica-
mente que “Norma jurídica” é a expressão mínima e irredutível (com o perdão do 
pleonasmo) de manifestação do deôntico, com o sentido completo” (CARVALHO, 
2018, p. 664). E se o direito pode ser traduzido em norma efetiva, decorre que seu 
substrato normativo compõe seu corporis materialis, o qual é impulsionado por sua 
efetividade, tal como a força corresponde à aceleração da matéria. A partir da lógica 
aristotélica da formulação deôntica, atinge-se o patamar de pensamento newtoniano. 

E eis que o Direito não se resume às normas positivadas, abrangendo também 
– e em sincronicidade – o jus-humanismo e o Direito Realidade: 

A categoria jurídica do Capitalismo Humanista se sustenta no Direito Quântico, que 
aplica concomitantemente o Direito Positivo, os Direitos Humanos e o Direito Reali-
dade, constituído como única Singularidade Jurídica; de modo que, se a aplicação do 
Direito tiver como consequência qualquer perturbação a qualquer dos três, no núcleo 
essencial de cada qual, haverá perturbação do próprio Direito (SAYEG; BALERA, 
2019. p. 300) 

A consequência lógica disso é que, em uma ordem jurídica plena, todos esses 
espectros do Direito manifestam-se simultaneamente, em sincronicidade, influenci-
ando-se mutuamente conforme a potência da realidade. Correspondendo os direitos 
humanos à energia da qual emana todo o ordenamento e o realismo jurídico à acele-
ração do Direito impressa por efetividade, chega-se à formulação do direito como 
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força – e esta incidindo sobre a ordem econômica, em um feixe resultante de direito 
econômico antropofilíaco. 

Portanto, ao se realizar a hermenêutica constitucional da ordem jurídico-
econômica brasileira, importa reconhecer que a livre-iniciativa e que os valores 
sociais do trabalho compõem um entrelaçamento quântico em sincronicidade, com-
pondo um objeto tal (a ordem econômica) que alterações em um deles resulta em 
impactos no outro. 

Obviamente, o trabalho humano está atrelado à livre-iniciativa. Esta, emprega 
a propriedade privada de maneira a gerar riquezas aptas a promover o bem de todos; 
por sua vez, aquele se mostra o meio individual personalíssimo de assegurar o pró-
prio sustento e dignidade, além de contribuir para a vida sociedade: 

Tendo em conta que também a ordem constitucional brasileira tem por fundamento a 
dignidade da pessoa humana, mas também os valores sociais do trabalho e da livre-
iniciativa, numa perspectiva simétrica, é possível recolher as diretrizes cunhadas pelo 
Tribunal Constitucional Federal da Alemanha, no sentido de que a liberdade de esco-
lha do exercício profissional guarda forte relação com o direito ao desenvolvimento 
da personalidade, pelo fato de que se trata tanto de uma finalidade quanto de um 
fundamento da vida pessoal, ao mesmo tempo viabilizando que o indivíduo possa con-
tribuir para a vida social como um todo. O fato é que, ao longo da evolução constitu-
cional, a liberdade de exercício profissional foi não apenas ganhando importância, 
difundindo-se entre as constituições, mas sendo também integrada ao sistema inter-
nacional dos direitos humanos. Além disso, seu objeto e seus limites foram sendo ar-
ticulados com outros direitos e bens jurídico-constitucionais, implicando um câmbio 
tanto qualitativo quanto quantitativo, de modo que também a liberdade de exercício 
profissional assume atualmente a feição de um direito fundamental complexo e multi-
dimensional. (SARLET; MARINONI; MITIDIERO, 2022. p. 863) 

5 DARK FACTORIES, GLOBALIZAÇÃO E O CAPITALISMO 
HUMANISTA 

Recentemente, tem-se notícias de empresas comumente denominadas como 
dark factories, as quais têm ganhado força em polos econômicos considerados 
emergentes até o momento. “O mercado global de dark factories foi estimado em 
US$ 119,19 bilhões em 2024 e projeta-se que cresça a uma taxa composta de cres-
cimento anual (CAGR) de 8,7% de 2025 a 2030. (...) O segmento da Internet Indus-
trial das Coisas (IIoT) deverá apresentar uma taxa de crescimento anual composta 
(CAGR) significativa de 9,6% entre 2025 e 2030. Esse crescimento é atribuído à 
crescente integração da robótica industrial nos processos de fabricação, possibilitan-
do operações contínuas, precisas e de alta velocidade com mínima intervenção hu-
mana” (GRAND VIEW RESEARCH, 2025).  

Tratam-se instalações de produção ou logística totalmente automatizadas, on-
de máquinas e robótica realizam todas as tarefas, exigindo pouca ou nenhuma pre-
sença humana e, portanto, operando sem iluminação (atributo que empresta o nome 
a essas instalações) ou outras infraestruturas voltadas a um meio ambiente saudável, 
bem como praticamente ininterruptamente: 

Fábricas escuras são fábricas equipadas com sistemas totalmente automatizados que 
não necessitam de luz nem de pessoas. Essas fábricas podem funcionar 24 horas por 
dia, graças aos robôs. Elas também são mais seguras contra acidentes de trabalho, 



pois os humanos são substituídos por robôs nas funções que apresentam riscos. O sis-
tema de produção, conhecido como fábrica escura, é um processo impressionante e 
instigante. Não há necessidade de luz, nem de suprir necessidades sociais como al-
moço, pagamento de salários, licenças ou segurança no emprego. Este sistema, de-
nominado produção no escuro (ou produção sem luzes), oferece uma produção cons-
tante ao usuário, sem a necessidade de mão de obra humana. Não há pessoas traba-
lhando ativamente em fábricas escuras. Nessas fábricas, a produção é realizada in-
teiramente por sistemas robóticos. (ERTURAN, 2020. p. 200. Tradução livre) 

Isso se mostra possível por causa do desenvolvimento tecnológico, ampliação 
de robotização e grande emprego de inteligências artificiais. Um novo e revolucio-
nário meio de produção, sem dúvida alguma, comparável a uma nova era de indus-
trialização. 

Claro que há benefícios nesse método, com a possibilidade de reduzir a pre-
sença humana de trabalhos extremamente perigosos e/ou insalubres. “Os robôs são 
muito mais seguros para trabalhar em empregos onde as pessoas têm dificuldades, 
como em ambientes de trabalho tóxicos, altas temperaturas e gases mortais.” (ER-
TURAN, 2020. p. 195. Tradução livre.) No entanto, torna-se preocupante a perspec-
tiva de que tamanha automação também signifique o risco (ou mesmo a ameaça) da 
extinção de inúmeros postos de trabalho, em proporções nunca antes imaginadas e 
com grande dificuldade de realocação desta mão de obra. 

A China, cuja indústria emprega mais de 100 milhões de pessoas segundo 
dados do Banco Mundial, tem investido significativamente neste modelo. A Oxford 
Economics projetou em 2017 que 12 milhões de empregos na indústria chinesa po-
deriam ser perdidos para robôs até 2030, cenário que repercute em medo coletivo 
(dos trabalhadores) em relação à substituição por robôs, ressaltando a potencial 
agitação social caso os programas de requalificação profissional sejam adiados 
(LEON, 2023). 

Tal realidade não passou desapercebida aos diretores executivos ocidentais, 
conforme noticiado pelo jornal The Telegraph, em seu editorial de indústria. A ma-
téria relata o quão impressionados esses empresários têm se mostrado ao verificarem 
as indústrias chinesas, descrevendo parques industriais onde os robôs fazem tanto do 
trabalho sozinhos que não há necessidade nem mesmo de deixar as luzes acesas para 
os humanos, locais onde apenas alguns engenheiros altamente qualificados são ne-
cessários. A reportagem expressa ser perceptível o quanto tem sido investido em 
tecnologias disruptivas e em automação: como parte do chamado programa "Made 
in China", as autoridades locais ofereceram grandes isenções fiscais que reembol-
sam as empresas em um quinto de seus gastos com robôs industriais. Isso ocorre sob 
uma política conhecida como "jiqi huanren" – que se traduz como "substituir huma-
nos por máquinas". (OLIVER, 2025). 

Esta perspectiva já seria preocupante caso considerados apenas os impactos 
locais, onde muitas famílias seriam impactadas em sua subsistência, com inúmeras 
pessoas perdendo suas liberdades econômicas adquiridas pelo trabalho remunerado, 
tornando-se dependentes de auxílio estatal e, assim, sendo também afetadas no exer-
cício de seus direitos civis e políticos:  

(...) não se pode ignorar que o “valor social do trabalho”, na acepção mais ampla do 
termo, constitui postulado básico da dignidade da pessoa humana e corolário da pró-
pria cidadania (CF, art. 1º, II, III e IV), na medida em que é exatamente o trabalho 
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produtivo que irá evitar, em última análise, que a pessoa humana venha a carecer 
daquelas prestações estatais positivas mencionadas no trecho doutrinário acima 
transcrito. (LEITE, 2023. p. 75) 

Existe, além do avanço tecnológico, é um crescimento econômico que se 
apoia em um dumping humano, resultando em maior oferta de trabalhadores para 
vagas cada vez mais escassas de postos de trabalho, pressionando os subsídios sala-
riais a caírem. E quanto à população que restará marginalizada, esta ficará depen-
dente de programas assistencialistas, portanto tolhidas em suas liberdades e afetadas 
em sua dignidade. Afinal, “(…) o trabalho é fonte de autoestima e dignidade, en-
quanto integra a pessoa humana em círculos sociais, fomenta sentimentos de perten-
cimento e utilidade ao corpo coletivo” (FURLANETO; BAGNOLI; RAMOS, 2024. 
p. 126). 

Mas, em um mundo globalizado, os reflexos desse modelo adquirem propor-
ções ainda maiores. Tal modelo de produção resulta em custos financeiros de produ-
ção significativamente mais baixos, além de uma escala produtiva capaz de abaste-
cer um mercado muito mais rapidamente, gerando vantagem competitiva. Tanto que 
outros países, como os Estados Unidos da América, consideram também abraçar este 
novo modelo (SINGH, 2025).  

Isso significa que a adoção das dark factories tende a ser reproduzida e, por-
tanto, seus efeitos a se replicarem globalmente. Estados terão a escolha de aceitarem 
como juridicamente válida a ampliação dessa nova forma de produção, ou priorizar a 
integridade da teia social, restringindo e regulamentando sua adoção, antes mesmo 
que os problemas resultantes cheguem aos tribunais: 

(...) o entendimento do Direito Quântico demonstra que a força resultante do multi-
verso jurídico não necessariamente se consubstancia na instauração processual; esta 
é força importante, porém subsidiária na concretização do direito dentro da socieda-
de. Ou seja, é papel do Estado pensar, também, em soluções, fora da abrangência do 
Poder Judiciário demonstrando a importância das demais forças multidisciplinares. 
(SALGADO FELIX. In: CALDERON; NEVES et al., 2021. p. 169) 

No caso brasileiro, a resposta já se encontra no próprio texto constitucional, 
inclusive no comando deôntico do art. 170. A ordem econômica é fundada não ape-
nas na livre iniciativa, mas também na valorização do trabalho humano. A inovação 
tecnológica, a automação e o progresso são bem vindos, mas não a qualquer custo, 
não sendo admissível que incontáveis cidadãos sejam excluídos das oportunidades 
econômicas devido a esses processos, gerando marginalização:  

No plano econômico-social, o modelo liberal igualitário endossa a livre-iniciativa e a 
economia de mercado, mas não considera toda e qualquer liberdade econômica fun-
damental e protegida. A intervenção do Estado se justifica quando necessária para 
propiciar uma distribuição igualitária de recursos e de oportunidades. (BARROSO, 
2022. p. 128) 

Assim, um meio de produção que simplesmente exclua essa valorização não 
pode ter sua aplicação indiscriminada de forma lícita, sendo explicitamente inconsti-
tucional. Além disso, a finalidade da ordem econômica brasileira, por força do caput 



deste mesmo artigo é a de assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 
da justiça social.  

Este segundo aspecto também afasta a adoção pronta e indiscriminada deste 
modelo de produção, justamente porque a exclusão econômica resultante de uma 
adoção ampla e rápida deste modelo de produção apenas amplia as desigualdades 
sociais, afastando grande número de pessoas de uma existência digna, subtraindo-
lhes suas liberdades econômicas constitutivas, atingindo a busca do pleno emprego 
determinada no inciso VIII do referido artigo constitucional. Nesse sentido, “o traba-
lho com remuneração e produtivo proporciona segurança econômica para as pessoas. 
O desemprego e a ausência de renda são importantes causadores das pressões que 
existem em torno de questões políticas, crises ou conflitos étnicos” (FURLANETO; 
BAGNOLI; RAMOS, 2024. p. 131). 

Ademais, há de se considerar qual seria a função social de uma propriedade 
privada alocada no setor produtivo. Seria apenas o fator multiplicador das riquezas, 
ou, conforme os ditames do inciso I, do art. 3º, da Constituição Federal, atuar na 
construção de uma sociedade livre, justa e solidária? 

Em consonância, a Rerum Novarum, norma do Estado do Vaticano voltada às 
transformações sociais decorrentes das novas organizações de trabalho em face da 
então recente industrialização, afirma: 

A quem quer regenerar uma sociedade qualquer em decadência, se prescreve com ra-
zão que a reconduza às suas origens. Porque a perfeição de toda a sociedade consiste 
em prosseguir e atingir o fim para o qual foi fundada, de modo que todos os movi-
mentos e todos os actos da vida social nasçam do mesmo princípio de onde nasceu a 
sociedade. Por isso, afastar-se do fim é caminhar para a morte, e voltar a ele é read-
quirir a vida. E o que Nós-dizemos de todo o corpo social aplica-se igualmente a essa 
classe de cidadãos que vivem do seu trabalho e que formam a grandíssima maioria. 
(VATICANO, 1891). 

Eis que o Estado Brasileiro é fundado na dignidade da pessoa humana, por-
tanto deve seguir um modelo produtivo que favoreça a inclusão, não a marginaliza-
ção, promovendo o justo equilíbrio entre a adoção de inovações no setor produtivo 
(voltadas ao aumento de eficiência na produção) e a inclusão social por meio do 
trabalho humano digno: 

Não queremos dizer que o trabalho humano deve superar a ordem econômica, ou que 
a ordem econômica pode desprezar a condição humana do trabalhador, mas dizer, 
que os dois devem conviver em harmonia, buscando o desenvolvimento do equilíbrio 
real, objetivando atingir, conforme acima mencionamos, o ideal de justiça social, ou 
seja, um ideal de valorização do trabalho humano. (STUCHI, 2010. p. 138) 

Também no tocante ao mercado, força que impulsiona por modelos que favo-
reçam a competitividade em detrimento da fraternidade humana, foi o constituinte 
original diligente. O art. 219 determina que “O mercado interno integra o patrimô-
nio nacional e será incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e 
sócio-econômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica do País”. 
Portanto, o mercado não é res nullius, apropriável pelo ente econômico mais forte. É 
patrimônio brasileiro, devendo ser tutelado e resguardado de fatores que possam 
desvirtuar a ordem econômica estabelecida por comando constitucional. 
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O Estado, por força do parágrafo único do art. 219, estimulará a formação e o 
fortalecimento da inovação, a constituição e a manutenção de ambientes promotores 
da inovação, a criação, absorção, difusão e transferência de tecnologia. Mas sua 
atuação deve ir além, atuando de modo a restaurar o princípio da ordem econômica 
disposto no inciso IV do art. 170 da Constituição Federal, a livre concorrência. Este 
conceito ultrapassa a mera liberdade econômica, implica na possibilidade de concor-
rência, por parte dos ofertantes de bens e serviços, em paridade de forças. 

Nesse sentido, pode-se empregar o sistema tributário em seu caráter adminis-
trativo regulador, restaurando a livre concorrência por meio da penalização tributária 
das importações de empresas cujo modelo de produção adotado seja o das dark 
factories em setores não justificáveis devido ao risco ou insalubridade. Um ordena-
mento jurídico voltado à proteção e à promoção da dignidade não pode favorecer 
competitivamente empresas cujo objetivo não está atrelado ao bem de todos, cujas 
escolhas de produção resultem em dumping social. 

Uma vez que a efetividade de direitos humanos é algo passível de ser obser-
vado e modelos podem ser copiados, talvez a maneira como o constituinte brasileiro 
determinou a ordem econômica possa refletir em outros Estados que reconhecem a 
primazia dos direitos humanos tal como o faz o Brasil. 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Eis que o mundo moderno encontra-se em um momento histórico de globali-
zação, no qual eventos em uma parte do planeta podem ter impactos significativos 
em outras, dada a integração e interconexão em escala mundial. Disso decorre a 
importância de reconhecer que situações e fatos jurídicos ultrapassam a esfera local, 
instando a uma busca por soluções globais a desafios e problemas que se mostram 
globais. Contudo, não se deve esperar por um consenso no seio de uma sociedade 
internacional anárquica, cuja delonga pode implicar em sérios prejuízos em diversos 
espaços regionais: continua sendo atribuição dos Estados, pelo exercício de suas 
soberanias, promover respostas regionais voltadas a lidar com esses desafios e pro-
blemas internamente. 

No sentido de desafios globais de ordem econômica, o modelo jurídico eco-
nômico capitalista humanista, nos moldes constitucionais brasileiros, oferece respos-
tas hábeis a enfrenta-los, sem olvidar do fato de que sociedades humanas são cons-
truídas por pessoas, voltadas a promover o bem-estar de seus membros, devendo 
promover a dignidade humana e planetária.  

O capitalismo humanista é regido considerando o direito positivado, a ordem 
preexistente de direitos humanos que a este atribui validade, bem como a esfera do 
direito realidade, em sincronicidade quântica. Isso confere um direito que se traduz 
em segurança jurídica, reconhecendo o caráter deôntico da norma, sem dispensar os 
ditames da dignidade humana e sempre em fino ajuste com a realidade imposta, de 
modo a apresentar comandos não apenas possíveis, mas cuja efetividade resulta na 
aplicação de um direito pleno, coordenando a força do Direito com as demais forças 
sociais, como a força econômica. 

Ao abordar a temática das dark factories, conclui-se que são modelos de pro-
dução que resultam na exclusão do trabalho humano. Este aspecto, por si só, não 
seria danoso caso fosse empregado de maneira responsável, afastando a necessidade 



da presença humana de locais cuja periculosidade ou insalubridade justificassem sua 
adoção. 

Ocorre que a forma como modo de produção tem sido empregado não tem se 
restringido a tais hipóteses defensáveis, mas sendo expandido para outros setores, 
com o objetivo único de reduzir custos de produção e aumentar a produtividade. Na 
China, país de economia emergente e que tem investido na ampliação da adoção das 
dark factories, isso resulta em um crescimento econômico que se sustenta provocan-
do um dumping social, gerando grandes preocupações com relação à realocação 
dessa mão de obra que se torna sobressalente e dependente de programas assisten-
ciais, algo que impacta até mesmo o livre exercício dos direitos civis e políticos das 
pessoas afetadas, que se veem desprovidas das liberdades constitutivas adquiridas 
por meio de sua inserção econômica graças aos empregos exercidos. 

Tal realidade não produz efeitos apenas na China, repercutindo em outros pa-
íses considerarem a adoção dessas dark factories em larga escala no seu sistema 
produtivo, mirando nas vantagens competitivas que esse modo de produção pode 
proporcionar no comércio global. 

Eis que, pensando em uma solução regional ao problema local, observa-se 
que o capitalismo humanista segundo a ordem constitucional brasileira oferece uma 
medida capaz de lidar com esse desafio e sem abandonar os ditames dos direitos 
humanos e a primazia da dignidade da pessoa humana. Para os moldes do capitalis-
mo humanista, a adoção indiscriminada desse modelo configura um ilícito, uma vez 
que desrespeita os valores sociais do trabalho, focando apenas na livre iniciativa, 
além de dissociar a função social dos bens alocados à cadeia produtiva do regular 
exercício da propriedade privada. Afinal, a ordem econômica deve também promo-
ver o bem de todos. 

Mesmo os aspectos de como essa postura se refletiria no mercado interno são 
abarcados por uma resposta constitucional brasileira, posto que o mercado é classifi-
cado como propriedade nacional, de modo que precisa ser resguardado dos fatores 
externos que não estão em conformidade com o que o Estado Brasileiro determina 
por ordem econômica válida. A sugestão do emprego de políticas tributárias hábeis a 
restabelecer a livre concorrência, afasta a vantagem econômica adquirida por empre-
sas de moldes de dark factory, vantagem que o ordenamento brasileiro considera 
ilícita, revelando-se instrumento de manutenção do equilíbrio econômico. 

Nesse sentido, caso o objetivo seja (como o do Estado Brasileiro) o de pro-
mover uma sociedade livre, justa e solidária, visando a construção de uma globaliza-
ção voltada à promoção e preservação da dignidade humana e planetária e sob uma 
ordem monista de direitos humanos, este modelo regional pode repercutir de manei-
ra a ser copiado por outros Estados, de maneira a empregar o recurso de dark facto-
ries de forma responsável, sem resultar em exclusão social nem incorrer em desvan-
tagem competitiva no quesito de economia global de mercado. 
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